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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 15 de maio de 2025

1º LEILÃO: 22/05/2025  - 11:50h       -        2º LEILÃO: 23/05/2025  - 11:50h 

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente 
autorizada pelo credor fi duciário abaixo qualifi cado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria 
de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do 
Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas 
seguintes condições. IMÓVEL: Apartamento nº 701, do Edifício Frias Guimarães, na Avenida Sinfrônio Bro-
chado nº 15, Bairro do Barreiro, Belo Horizonte/MG, localizado no 10º pavimento, com a área útil de 
162,18m², área comum de 65,94m², área total de 228,12m², com direito a duas vagas de garagem, e a cor-
respondente fração ideal de 0,059519. Imóvel objeto da Matrícula nº 6969 do 10º Ofício de Registro de Imó-
veis da Comarca de Belo Horizonte/MG. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 
2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na 
matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos 
termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. 
DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 22/05/2025, às 11:50 horas, e 2º Leilão dia 23/05/2025, às 11:50 ho-
ras. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/
MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: ADEMIR JOSÉ RIBEIRO, brasileiro, administrador, nascido em 
09/12/1962, RG: M2518769 SSP/MG, CPF: 483.320.626-91 e MEIRE LÚCIA DE OLIVEIRA RIBEIRO, brasi-
leira, dona de casa, nascida em 07/12/1965, RG: M3873112 SSP/MG, CPF: 004.768.57600, casados entre si 
sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na AV Sinfrônio Brochado 15, apto 701, 
bairro Barreiro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30640-000. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 
24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS
VALORES:1º Leilão: R$ 685.669,87 (seiscentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e sete centavos) 2º leilão: R$ 496.163,47 (quatrocentos e noventa e seis mil, cento e 
sessenta e três reais e quarenta e sete centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 
1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão atualizados até a 
presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arre-
matante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga 
à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da 
lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local 
de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do 
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.Os interessados em participar do 
leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a 
opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de 
identifi cação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) deve-
dor(es) fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra 
o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela 
Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes 
da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento do 
negócio: (i) estar com seu CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir 
restrições de crédito; (iii) ter conhecimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os 
crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como dos normativos do Banco Central do 
Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu nome qualquer restrição relativa à matéria. O arrematante 
será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo 
único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no 
estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencio-
nadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos 
imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o 
arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o tér-
mino da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso 
necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, 
compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser 
prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despe-
sas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o 
caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, inci-
dentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arremata-
ção são de responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusiva-
mente via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Es-
critura Pública de Compra e Venda.  Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação.  O arrema-
tante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter infor-
mações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao fi nal da ação  judicial  
relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada a consolidação 
da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, 
a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor 
recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arre-
matante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência 
de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à 
desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, 
depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio 
de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento 
dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas contadas da arrematação, confi gurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante, fi -
cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento), sobre 
o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do 
lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o (a) Leiloei-
ro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de paga-
mento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer 
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação pelo arrematante de 
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro 
de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo e-mail: 
contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 09/05/2025.

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligue

 para:

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA
CNPJ/MF Nº 17.245.234/0001-00 - NIRE Nº 31300044254

COMPANHIA ABERTA
Ata da 483ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração. Sumário dos Fatos Ocorridos e 
Deliberações. 1) Data, hora e local. Aos 29 de abril de 2025, às 09:00 horas, na sede da Companhia, 
localizada em Belo Horizonte (MG), na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários. 2) Presença.
Reuniram-se por videoconferência os membros do Conselho de Administração: Adauto Alves Ribas, 
André Maurício Miranda, Fabiano Soares Nogueira, Haroldo Guimarães Brasil, Marco Túlio Fernandes 
Ferreira, Renato Mascarenhas Alves e Victor Mascarenhas de Freitas Borges. 3) Composição da 
Mesa. Presidente da Mesa: Fabiano Soares Nogueira, e, como Secretário: Renato Mascarenhas 
Alves. 4) Instalação. A Reunião foi instalada à vista de quórum estatutário e do Regimento Interno da 
Administração Superior.  5) Deliberação. A reunião teve a seguinte fi nalidade eleger a Diretoria para o 
período de 2025/2026, tendo em vista o fi m do mandato. O Presidente do Conselho de Administração, 
Fabiano Soares Nogueira, sugeriu a recondução dos nomes de: Fábio Mascarenhas Alves para Diretor-
Presidente, acumulando os cargos de Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor de Relações com 
Investidores – DRI; Luiz César Guimarães como Diretor Comercial; Patrick Melo Pinheiro para Diretor 
Industrial; todos com mandato de 2 (dois) anos ou até a AGO que aprovar as contas do exercício social 
a encerrar-se em 31/12/2026, ou seja, até 30/04/2027, conforme disposto no Estatuto Social. Discutida 
a proposta e a seguir votada, foram declarados e eleitos os Diretores indicados, que deverão assinar os 
Termos de Posse no prazo estatutário ou até a próxima Reunião Ordinária da Diretoria. Honorários: Os 
diretores farão jus a remuneração mensal que lhes for atribuída como parcela da remuneração geral a 
ser aprovada em assembleia geral ordinária a ser realizada em 30 de abril de 2025, conforme aquilo que 
determinar o Conselho de Administração. Qualifi cação dos Eleitos: FÁBIO MASCARENHAS ALVES, 
brasileiro, casado, Engenheiro, Carteira d e Identidade nº M-1757.689 - SSP/MG, CPF nº 531.493.606-
25, com endereço na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte (MG), CEP 
30130-917, nascido aos 12/02/1963; LUIZ CÉSAR GUIMARÃES, brasileiro, casado, Administrador de 
Empresas, Carteira de Identidade nº MG-1.362.383, CPF nº 419.827.896-20, com endereço na Rua 
Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, em Belo Hor izonte (MG), CEP 30130-917, nascido aos 
02/04/1962; PATRICK MELO PINHEIRO, brasileiro, casado, Industriário, Carteira de Identidade RG 
nº 084.104.637-92 – PCMG, CPF nº 084.104.637-92, com endereço na Av. Major Antônio Gonçalves 
Mascarenhas, nº 1.900, Distrito Industrial, em Pirapora (MG), CEP 39270-000, nascido aos 03/06/1980. 
6) Encerramento. Autorizada a lavratura da ata em forma de sumário. Nada mais havendo, a presente 
Ata foi assinada pelos presentes sendo ainda determinado pelo Presidente da Mesa, Fabiano Soares 
Nogaueira, que faça as comunicações e registros de estilo. Belo Horizonte, 29 de abril de 2025. 
Assinaturas: Fabiano Soares Nogueira, Renato Mascarenhas Alves, Adauto Alves Ribas, André Maurício 
Miranda, Haroldo Guimarães Brasil, Marco Túlio Fernandes Ferreira, e Victor Mascarenhas de Freitas 
Borges. Assinada digitalmente por Renato Mascarenhas Alves, CPF nº 692.633.706-30. CONFERE COM 
O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO. 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Certifi co o registro sob o nº 12709293 em 09/05/2025 da 
Empresa COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA, Nire 3 1 3 0 0 0 4 4 2 5 4 e p r o 
t o c o l o 2 5 2 8 3 8 8 3 1 - 2 9 / 0 4 / 2 0 2 5 . E f e i t o s d o r e g i s t r o : 2 3 / 0 4 / 2 0 2 5 . A u t e n t i c a 
ç ã o :923F916D77BC8F4F0CCBEC45914329ADEC8B2F. Marinely de Paula Bomfi m - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acessehttp://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/283.883-1 
e o código de segurança BVH1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2025 por 
Marinely de Paula Bomfi m - Secretária-Geral.

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 25 do mês de março de 2025, às 12:00h, virtualmente, a Reunião do Conselho 
de Administração da Ferrovia Centro Atlântica S.A. (“Companhia” ou “FCA”), com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, parte, 
no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904. 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA 
E INSTALAÇÃO: Dispensada a convocação em razão da presença de totalidade dos membros do Conselho de Administração, 
abaixo assinados, nos termos do artigo16, §4º, do Estatuto Social da Companhia. Em conformidade com o artigo 16, §3º, do 
Estatuto Social da Companhia, os Conselheiros manifestaram seus votos à distância, sendo considerados, portanto, presentes 
à reunião virtual os Srs. Fábio Tadeu Marchiori Gama, Nicolas Rodolfo Leon Szwako, Joyce Andrews da Costa e Paulino 
Rodrigues de Moura. Como convidado, participou o advogado da Companhia, Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão. Observadas 
as formalidades e em verificação ao quórum de instalação fixado nos termos do Estatuto Social da Companhia, a reunião foi 
validamente instalada. 3. MESA: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou o Sr. Tomás 
Vaz de Oliveira Brandão para secretariar a reunião. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar e analisar (i) as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024; e (ii) a destinação de Resultados da Companhia, referente ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024. 5. DELIBERAÇÃO: Após a análise e discussão dos documentos relacionados a Ordem do 
Dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram e aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
5.1. As Demonstrações Financeiras da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, juntamente com o Relatório 
da Administração. 5.2. Pela recomendação da aprovação da destinação do resultado no valor de R$263.557.590,82 (duzentos e 
sessenta e três milhões quinhentos e cinquenta e sete mil quinhentos e noventa reais e oitenta e dois centavos), ad referendum 
a Assembleia Geral Ordinária a ser adicionado a conta de prejuízos acumulados; e Pela recomendação da aprovação do saldo 
de prejuízos acumulados no total de R$3.323.650.553,85 (três bilhões trezentos e vinte e três milhões seiscentos e cinquenta 
mil quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), após a adição do resultado negativo de 2024 ao saldo dos 
prejuízos de exercícios anteriores que totalizavam R$3.587.208.144,67 (três bilhões quinhentos e oitenta e sete milhões duzentos 
e oito mil cento e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os Conselheiros presentes e que participaram das deliberações. Mesa – Fábio Tadeu Marchiori 
Gama, Presidente; Tomás Vaz de Oliveira Brandão, Secretário; e, Conselheiros - Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da 
Costa, Rute Melo Araujo e Paulino Rodrigues de Moura. Belo Horizonte/MG, 25 de março de 2025. Certifico que a presente ata é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário da Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico 
registro sob o nº 12706516 em 08/05/2025 e protocolo: 252800958 em 28/04/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2025

Data, Horário e Local: 14 de maio de 2025, às 15h, virtualmente e na sede da Localiza Fleet S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, parte, bairro 
Cachoeirinha, CEP 31.150-000. Presença: Participantes os seguintes membros do Conselho de Administração: Eugênio 
Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente 
e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre as informações 
financeiras intermediárias da Companhia – período findo em 31 de março de 2025. Assuntos tratados e deliberações 
tomadas por unanimidade: Informações financeiras intermediárias - período findo em 31 de março de 2025.  Tendo 
sido feitos os esclarecimentos solicitados e considerando a conclusão do relatório dos auditores independentes quanto 
à revisão das informações financeiras intermediárias, a ser emitido sem ressalvas, o Conselho aprovou os resultados do 
período findo em 31 de março de 2025, bem como sua divulgação respectiva ao mercado.Encerramento e Lavratura 
da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata em meio 
magnético, para posterior aprovação pelos participantes. Para fins de certificação digital, a assinatura da documentação 
será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino.Certidão: Declaro que esta é cópia fiel 
da Ata de Reunião do Conselho de Administração de 14 de maio de 2025, que se encontra transcrita no livro próprio, 
arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes. Assinaturas: Mesa: Eugênio Pacelli 
Mattar, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Membros do Conselho de Administração: 
Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho.

Belo Horizonte, 14 de maio de 2025.
Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária.

LOCALIZA FLEET S.A.
CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 

 COMPANHIA ABERTA

VLI MULTIMODAL S.A.
CNPJ/ME nº 42.276.907/0001-28 - NIRE nº 31.300.113.809 - Companhia Fechada

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 de março de 2025, às 12:00h, virtualmente, sendo coordenada e secretariada na sede da VLI 
Multimodal S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Sapucaí, 383, 6º andar, Parte, Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, 
estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada e sanadas as formalidades de convocação diante 
da presença da totalidade dos membros da Diretoria Executiva da Companhia. 3. PRESENÇA E QUÓRUM: Em conformidade 
com o Estatuto Social da Companhia, os Diretores manifestaram seus votos à distância, sendo considerados, portanto, presentes 
à reunião virtual a totalidade dos Diretores: Alessandro Pena da Gama, Fábio Tadeu Marchiori Gama e Fabrício Rezende de 
Oliveira. Em decorrência da verificação do quórum de instalação, o Presidente da Mesa declarou a reunião validamente instalada. 
4. MESA: A reunião foi presidida pelo Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão para 
secretariá-lo. 5. ORDEM DO DIA: A presente reunião tem por objetivo analisar e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras 
e Destinação de Resultados da Companhia, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 6. DESENVOLVIMENTO 
E DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão dos documentos relacionados a Ordem do Dia, os Diretores, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições, ressalvas ou reservas, deliberam: 6.1. Pela aprovação das Demonstrações Financeiras 
da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, juntamente com o Relatório da Administração; 6.2. Pela 
recomendação da aprovação a destinação do resultado no valor de 1.304.305.329,69 (um bilhão trezentos e quatro milhões, 
trezentos e cinco mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e nove centavos), sendo: 6.2.1. R$65.215.266,48 (sessenta 
e cinco milhões duzentos e quinze mil duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos), para reserva legal; 
6.2.2. R$309.772.515,80 (trezentos e nove milhões setecentos e setenta e dois mil quinhentos e quinze reais e oitenta centavos), 
para dividendos mínimos, podendo ser pagos até 31/12/2025; 6.2.3. R$929.317.547,41 (novecentos e vinte e nove milhões 
trezentos e dezessete mil quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos), para Reservas de Lucros de expansão. 
O material de apoio às deliberações ora tomadas foram arquivados na sede da Companhia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente da mesa declarou encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, que foi lida e achada 
conforme, foi assinada por todos presentes. Belo Horizonte/MG, 25 de março de 2025. Certifico que a presente ata é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário da Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 
12710613 em 09/05/2025 e protocolo: 252859294 em 30/04/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ/MF nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 3130011503-8 - Companhia Fechada

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) de março de 2025, às 18:00, virtualmente, considerada realizada na sede da 
Ultrafértil S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Sapucaí, 383, Floresta. 
2. CONVOCAÇÃO: Dispensada e sanadas as formalidades de convocação diante da presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 3. PRESENÇA E QUÓRUM: Em conformidade com o Estatuto Social da Companhia, 
os Conselheiros manifestaram seus votos à distância, sendo considerados, portanto, presentes à reunião virtual a totalidade dos 
Conselheiros: Fábio Tadeu Marchiori Gama, Rute Melo Araújo, Carolina Hernandez Tascon e Renan Nobre Lima. Em decorrência 
da verificação do quórum de instalação, o Presidente da Mesa declarou a reunião validamente instalada. 4. MESA: A reunião foi 
presidida pelo sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama; que convidou o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão para secretariá-lo. 5. ORDEM 
DO DIA: A presente reunião tem como objetivo analisar e deliberar sobre: (i) As Demonstrações Financeiras referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024 e (ii) A destinação de resultados da Companhia referentes ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2024. 6. DESENVOLVIMENTO E DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão dos documentos relacionados a Ordem do Dia. 
Os Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, ressalvas ou reservas: 6.1. As Demonstrações 
Financeiras da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, juntamente com o Relatório da Administração; 
6.2. Pela recomendação da aprovação da proposta de destinação do resultado apurado pela Companhia no exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024, valor de R$126.194.756,01 (cento e vinte e seis milhões, cento e noventa e quatro mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e um centavo), ad referendum à Assembleia Geral Ordinária, sendo: i. R$6.309.737,80 
(seis milhões, trezentos e nove mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) para a constituição de reserva legal; 
ii. R$29.971.254,55 (vinte e nove milhões, novecentos e setenta e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos), para pagamento dos dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas, os quais poderão ser pagos até 31/12/2025; 
e iii. R$89.913.763,66 (oitenta e nove milhões, novecentos e treze mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e seis 
centavos), para a reserva de retenção de lucros, nos termos do art. 196, §1º, da Lei das S/A e R$ 3.567.990,85 (três milhões, 
quinhentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos) da realização do deemed cost de 2024; 
O material de apoio às deliberações ora tomadas foram arquivados na sede da Companhia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente da mesa declarou encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, que foi lida e achada 
conforme e foi assinada por todos presentes. [Assinaturas: Mesa: Presidente - Fábio Tadeu Marchiori Gama; e, Secretário Tomás 
Vaz de Oliveira Brandão. Conselheiros Presentes: Srs. Fábio Tadeu Marchiori Gama, Rute Melo Araújo, Carolina Hernandez Tascon 
e Renan Nobre Lima]. Belo Horizonte/MG, 25 de março de 2025. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. TOMÁS VAZ DE OLIVEIRA BRANDÃO - Secretário da mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 12711299 
em 09/05/2025 e protocolo: 252857135 em 30/04/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO ANTÔNIO
CNPJ/MF Nº 25.582.727/0002-36 - NIRE Nº 31300007740

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
SUMÁRIO DOS FATOS OCORRIDOS E DELIBERAÇÕES.  I) Local, Hora e Data. Na sede social da 
empresa em Belo Horizonte (MG), na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, sala 902, Bairro Funcionários, às 
14:00 horas do dia 30 de abril de 2025, de modo totalmente digital.  II) Convocação. Edital publicado de 
forma impressa e digital no jornal “Diário do Comércio” nos dias 28 e 29 de março e 01 de abril de 2025.  
III) Instalação. A assembleia foi instalada pelo Presidente do Conselho de Administração, Fabiano Soares 
Nogueira.  IV) Quórum. Acionistas representantes de 99,9% do capital votante.  V) Mesa. Instalada a 
Assembleia, nos termos estatutários, foi eleito para a presidência dos trabalhos como representante da 
acionista Cia. de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira,  Fabiano Soares Nogueira, que de pronto convidou 
para secretário o advogado da Companhia, Sérgio Gilberto de Oliveira.  VI) Deliberações. Foram apro-
vadas, por unanimidade, as matérias objeto da convocação e a seguir descritas, cujos documentos foram 
rubricados pela Mesa Diretora dos Trabalhos e encaminhados previamente a todos para a devida publici-
dade, ficando arquivados em pasta própria nesta Companhia, como descrito: 1) Demonstrações Financei-
ras acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício de 2024.  2) Destina-
ção do lucro líquido do exercício, apurado em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$3.765.248,50 (três 
milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e oito Reais e cinquenta centavos), ajus-
tado pelo valor negativo relativo a realização de ajuste patrimonial no valor de R$553.125,00 (quinhentos 
e cinquenta e três mil, cento e vinte e cinco Reais), resultando no valor positivo de R$3.212.123,50 (três 
milhões, duzentos e doze mil, cento e vinte e três Reais e cinquenta centavos), que será destinado para 
absorção de prejuízos acumulados. A reserva relativa ao incentivo fiscal estadual de crédito presumido de 
ICMS apurado no exercício de 2024, no valor de R$34.459.648,48 (trinta e quatro milhões, quatrocentos 
e cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e oito Reais e quarenta e oito centavos), será mantida na 
conta de reserva de incentivos fiscais – subvenções para investimento. 3) Orçamento de Capital para 
o exercício de 2025, conforme dispõe o artigo 196 da LSA.  4) Eleição como membros do Conselho de 
Administração com mandato de 02 (dois) anos, até a assembleia geral ordinária (“AGO”), que julgar as 
contas do exercício social a se encerrar em 31/12/2026, ou seja, até 30/04/2027, os a seguir elencados: 
Adauto Alves Ribas, André Maurício Miranda, Fabiano Soares Nogueira, Haroldo Guimarães Brasil, Mar-
co Túlio Fernandes Ferreira, Paola Benati Signorelli, Renato Mascarenhas Alves e Victor Mascarenhas 
de Freitas Borges.  5) Fixação dos honorários dos Administradores com aprovação de dotação anual 
global, no valor de R$4.346.598,15 (quatro milhões, trezentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa 
e oito Reais e quinze centavos), para o exercício de 2025 e, R$5.367.288,11 (cinco milhões, trezentos 
e sessenta e sete mil, duzentos e oitenta e oito Reais e onze centavos), para o exercício de 2026, para 
os membros do Conselho de Administração e Diretoria, cuja distribuição será feita segundo decisão do 
Conselho de Administração, devendo tal verba ter como parâmetro de correção o mesmo fator pactuado 
na Convenção/Acordo Coletivo para correção dos salários dos empregados da Cia. de Fiação e Tecidos 
Santo Antônio, entretanto, sem vinculação a este fator ou a obrigatoriedade de sua adoção, “ad referen-
dum” da AGO subsequente.  VII) Qualificação dos eleitos. ADAUTO ALVES RIBAS, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil, Carteira de Identidade nº M 863,298 - SSP/MG, CPF nº 139.847.306-59, com endereço 
na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte (MG), CEP 30130-917, nascido 
aos 24/09/1949; ANDRÉ MAURÍCIO MIRANDA, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, Carteira 
de Identidade nº M-130.559 - SSP/MG, CPF nº 133.783.926-49, com endereço na Rua Paraíba, nº 330, 9º 
andar, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte (MG), CEP 30130-917, nascido aos 22/07/1952; FABIANO 
SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, Engenheiro, Carteira de Identidade nº M-506.400 - SSP/MG, 
CPF nº 163.134.296-72, com endereço na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, em Belo 
Horizonte (MG), CEP 30130-917, nascido aos 10/11/1949; HAROLDO GUIMARÃES BRASIL, brasileiro, 
casado, Engenheiro, Carteira de Identidade nº MG- 2.199.423– SSP/MG, CPF nº 555.424.416-53, com 
endereço na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte (MG), CEP 30130-
917, nascido aos 13/07/1962; MARCO TÚLIO FERNANDES FERREIRA, brasileiro, casado, Contador, 
CPF nº 499.953.166-68, Carteira de Identidade nº 1.517.494 – SSPMG, com endereço na Rua Paraíba, 
nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte (MG), CEP 30130-917, nascido aos 22/07/1961; 
PAOLA BENATI SIGNORELLI, brasileira, viúva, Administradora, Carteira de Identidade nº MG 4.349.323 
– SSP/MG, CPF nº 791.792.666-49, com endereço na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, 
em Belo Horizonte (MG), CEP 30130-917, nascida aos 01/09/1968; RENATO MASCARENHAS ALVES, 
brasileiro, casado, Advogado, Carteira de Identidade nº 58.720 – OAB/MG, CPF nº 692.633.706-30, com 
endereço na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte (MG), CEP 30130-
917, nascido aos 17/07/1968; VICTOR MASCARENHAS DE FREITAS BORGES, brasileiro, casado, 
Administrador de Empresas, Carteira de Identidade nº M-319.143 – SSP/MG, CPF nº 221.708.396-15, 
com endereço na Rua Paraíba, nº 330, 9º andar, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte (MG), CEP 
30130-917. VIII) Encerramento. Houve solicitação e foi autorizada a transcrição da ata em forma de 
sumário. Franqueada a palavra e dela não fizeram uso e não havendo nenhuma outra manifestação 
e nada mais a tratar foi a presente ata foi lavrada e depois de lida, foi aprovada. Belo Horizonte, 30 de 
abril de 2025. Presenças: Fabiano Soares Nogueira (Presidente da Mesa); Sérgio Gilberto de Oliveira 
(Secretário da Mesa e Advogado – OAB/MG 54.842); Fabio Mascarenhas Alves e Luiz César Guimarães 
representando a acionista Cia. de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira; Paulo César Soares e Antônio 
Pereira Filho. Assinada digitalmente por Fábio Mascarenhas Alves, CPF nº 531.493.606-25. CONFERE 
COM O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO.
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Certifico o registro sob o nº 12709303 em 09/05/2025 da 
Empresa CIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO, Nire 31300007740 e protocolo 252894464 
- 02/05/2025. Efeitos do registro: 23/04/2025. Autenticação: B25C83EA47D82AA13E08A38BC26F-
F658B4813. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://
www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/289.446-4 e o código de segurança 2CwX Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ/MF nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 3130011503-8 - Companhia Fechada

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 30 DE ABRIL DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 dias do mês de abril de 2025, às 17:00 horas, ocorreram as Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária (“AGOE”) da Ultrafértil S.A. (“Companhia”), de forma digital, nos termos dos artigos 121, § único, e 124 §2º-A, da 
Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 
2020 (“IN DREI nº 81”). 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: Edital de Convocação publicado no Diário do Comércio 
nas edições dos dias 28/03/2025 (pág. 26 da versão impressa e página 01 da versão digital), 31/03/2025 (pág. 20 da versão 
impressa e página 01 da versão digital) e 01/04/2025 (pág. 17 da versão impressa e 01 da versão digital). Presentes as acionistas 
representando 99,16% (noventa e nove inteiros e dezesseis centésimos por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme 
registros e assinaturas no Livro de Presença das Acionistas, quais sejam: VLI Multimodal S.A (“VLI Multimodal”), representada 
por sua procuradora, Sra. Daniela Soares Vieira e a Vale S.A. (“Vale”), representada por sua procuradora, Sra. Cássia Bacellar 
de Nazareth, que cumpre orientações de voto proferidas (i) pelos Srs. Thiago Kiil Lofiego e Elaine Funo (Decisão de Aprovação 
de Contas – DAC nº 017/2025 de 28/04/2025) e (ii) pelos Srs. Marcelo Feriozzi Bacci e Alexandre Silva D’Ambrosio (Decisão de 
Executivos em Conjunto – DEC nº 024/2025, de 27/04/2025). Presentes ainda, o membro titular do Conselho de Administração 
da Companhia, Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessários, e a Gerente de 
Governança da Companhia, Sra. Daniela Soares Vieira, para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessários, nos termos 
e para os fins do artigo 134, parágrafo 1°, da Lei das S/A, tendo sido dispensada a presença dos auditores independentes da 
Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou a Sra. Daniela Soares 
Vieira para secretariá-lo. 4. LEITURA DOS DOCUMENTOS: Foi dispensada, por unanimidade das acionistas presentes, a leitura 
do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras, e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, uma vez que os documentos já eram de conhecimento das acionistas, pois foram 
devidamente publicados no Jornal Diário do Comércio de Minas Gerais, em sua versão impressa, às páginas 01, e em sua versão 
digital, às páginas 50, ambas edições do dia 27 de março de 2025, na forma do disposto pelo §5º do artigo 133 e incisos I e II do 
artigo 289 da Lei das S/A. 5. ORDEM DO DIA: Reuniram-se as acionistas da Companhia em AGOE para deliberar sobre as seguintes 
matérias: a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas da administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório Anual da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) o orçamento plurianual de capital para a realização de investimentos da Companhia 
durante os exercícios sociais de 2025 e 2026; (iii) a proposta sobre a destinação do resultado apurado pela Companhia no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024. b) Em Assembleia Geral Extraordinária:  a fixação da remuneração anual global 
dos administradores da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, as 
acionistas presentes deliberaram por unanimidade e sem qualquer condição ou ressalva: a) Em Assembleia Geral Ordinária: 
6.1. Aprovar as contas da administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da 
Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
6.2. Aprovar o orçamento plurianual de capital apresentado aos órgãos de administração da Companhia no Plano de Negócios para 
a realização de investimentos durante os exercícios sociais de 2025 e 2026, no valor mínimo de R$89.913.763,66 (oitenta e nove 
milhões, novecentos e treze mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos) conforme descrito e justificado na 
Proposta da Administração e nos termos do art. 196, §1º, da Lei das S/A; 6.3. Aprovar a proposta de destinação do lucro apurado 
pela Companhia no exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$126.194.756,01 (cento e vinte e seis milhões, 
cento e noventa e quatro mil, setecentos e cinquenta e seis reais e um centavo), sendo: i. R$6.309.737,80 (seis milhões, trezentos 
e nove mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) para a constituição da reserva legal; ii. R$29.971.254,55 (vinte e 
nove milhões, novecentos e setenta e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinto centavos), para pagamento 
dos dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas, os quais deverão ser pagos até 31/12/2025; e iii. R$89.913.763,66 
(oitenta e nove milhões, novecentos e treze mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos), para a reserva 
de retenção de lucros, nos termos do art. 196 da Lei das S/A; b) Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.5. Aprovar o valor de 
até de R$138.138,00 (centro e trinta e oito mil, cento e trinta e oito reais) como remuneração anual e global dos administradores da 
Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, cabendo ao Conselho de Administração deliberar 
pela distribuição de tal remuneração. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa encerrou os 
trabalhos da AGOE, dos quais se lavrou a presente ata, em forma de sumário, na forma prevista no Art. 130, §1º, da Lei das S/A, 
a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. O Presidente e a Secretária declaram, expressamente, que 
foram atendidos todos os requisitos para a realização desta AGOE. Mesa: Fábio Tadeu Marchiori Gama – Presidente e Daniela 
Soares Vieira – Secretária. Acionistas Presentes: Vale S.A. (p.p. Cássia Bacellar de Nazareth) e VLI Multimodal S.A. (p.p. Daniela 
Soares Vieira). Belo Horizonte/MG, 30 de abril de 2025. Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
DANIELA SOARES VIEIRA - Secretária da Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 12711296 em 09/05/2025 e 
protocolo: 252991982 em 07/05/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

UNISSUL SUPERMERCADOS S/A.
Inscrita no CNPJ 06.311.489/0001-07, NIRE 31300019926

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (AGO)
Lavrada à termo da AGO: 1. Data, Horário e Local da Assembleia: Ao dia 02 de abril de 2025, às
11h09m, nesta cidade, à Rod JK - BR 459, KM 11, Cond. Atton Park Log Box 01, Lojas 01 e 02, bairro
Chaves, Cep: 37556-870, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária dos acionistas da Unissul Supermer-
cados S/A, que contou com a presença da totalidade de acionistas, conforme assinaturas lançadas no Livro
de Presenças. 2. Presenças: de todos os acionistas que representam 100% (cem por cento) do capital
social com direito a voto. 3. Convocação e Publicações: Dispensa-se, nos termos dos art. 124, §4º c/c
§§4º e 5º do art. 133, LSA. 4. Mesa: Sr. Carlos Magno de Souza Fonseca (Presidente) e Sra. Gabrielle
Souza Coutinho, inscrita na OAB/MG 203.252 (Secretária). 5. Ordem do Dia: (a) Prestação de contas
dos administradores, para que todos possam examinar, discutir sobre as demonstrações financeiras relati-
vas ao exercício social de 2024. (b) Aprovação e votação das contas referentes ao exercício social de 2024.
(c) Deliberação sobre a distribuição de dividendos do exercício fiscal de 2024. (d) Deliberação sobre a
destinação do lucro líquido para contas reservas. 6. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a
tratar, os trabalhos foram suspensos para a lavratura da Ata, sendo, depois de lida e achada conforme,
assinada por todos. Mesa: Carlos Magno de Souza Fonseca (Presidente), Gabrielle Souza Coutinho (Se-
cretária); e Acionistas: Astolpho Gonçalves Supermercado Ltda representante Luiz Henrique Gonçalves,
N.F. Supermercados Ltda representante Joaquim Ferraz Junqueira Filho, Irmãos Fonseca Ltda represen-
tante Carlos Magno de Souza Fonseca, Maiolini Supermercados Ltda representante Ednaldo Donizeti
Maiolini, Moacyr SM Comércio Ltda representante Denilson Lamaita Miranda, Mercadinho Padre Nicolau
Ltda representante Paulo Afonso Sales, Supermercado Pilar Ltda representante Vanderson Goulart Junho,
MSK Participações Ltda representante Milton Shunyti Kuroda, Lília Harumi Shimoda, Geraldo Pereira de
Alvarenga, Issaoshimoda Supermercado Ltda representante Issao Shimoda, Nishimoda Supermercados
Ltda representante p/p Emília Mizue Shimoda Nishida e Márcio Flávio Penido. De Pouso Alegre (MG)
para demais cidades, em 02 de abril de 2025, às 11h15, deu-se por encerrada a AGO, publicada neste
periódico, em consonância com §5º do artigo 134 da Lei 6.404/76. Jucemg - Registrado sob o número
12.703.917 em 07/05/2025. (a) Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.
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